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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 061 / 2021. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025 / 2021. 

 

EDITAL Nº: 061 / 2021. 

 

 
A Prefeitura Municipal de Dom Viçoso-MG através do Pregoeiro ao final assinado torna 

público que fará realizar Licitação, na modalidade PREGÃO - PRESENCIAL, do tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal N° 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, da Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 056/2010 (que 
regulamenta o Pregão no Município), Decreto Municipal nº 135/2012 de 12 de Março de 2012 
(que regulamenta o Sistema de Registro de Preços na Modalidade Pregão) e demais normas e 
condições estabelecidas neste Edital. 

 

Objeto: 
A presente Licitação tem por objeto o Registro de Preços para serviços eventuais de 
construção de lombadas, muros e base para ETA, instalações de parquinhos, reforma de 
prédios e pontes, manutenção e conservação de calçamentos, sarjetas e passeios, para o 
atendimento ao Setor de Obras e Vias Públicas do Município de Dom Viçoso. 
 

As especificações do objeto estão relacionadas nos Anexos I e II deste Edital. 

 

Credenciamento: Dia 06/12/2021 até as 13:00 horas.  
 

Abertura dos Envelopes e Julgamento da Proposta: Dia 06/12/2021 a partir das 13h01min.  
 
Endereço: Rua Valdemar de Oliveira, nº 01, Centro – Dom Viçoso – CEP 37474-000 – Prédio 
da Prefeitura – Sala das Licitações. 
 
No presente Edital segue as cláusulas e condições a seguir especificadas: 

 

1 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

1.1 – Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que seus objetos contratuais sejam 
condizentes com o objeto licitado e que satisfaçam as exigências deste Edital e seus Anexos; 

1.2 - A microempresa- ME ou empresa de pequeno porte - EPP participante do processo para 
fazer uso dos benefícios da Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 
147/2014, deverá informar sua condição no ato do credenciamento, através de declaração, 
conforme modelo descrito no Anexo VII deste Edital; 

1.2.1 - Caso a microempresa- ME ou empresa de pequeno porte - EPP não apresente a 
declaração anexada a Carta de Credenciamento, como na forma estabelecida no subitem 
anterior, interpretar-se-á como renúncia tácita aos benefícios da LC nº 123/2006, alterada pela 
LC nº 147/2014; 

1.3 -  Não poderá participar do presente processo licitatório, a empresa que: 

1.3.1 - Se encontre sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou empresa estrangeira que não funciona no país; 

1.3.2 -  For declarada suspensa de contratar junto a qualquer Órgão da Administração Pública 
Municipal; 

1.3.3 -  For declarada inidônea para licitar junto a qualquer Órgão da Administração Direta ou 
Indireta Federal, Estadual ou Municipal; 

1.3.4 -  Tenha sócios que sejam funcionários do Município de Dom Viçoso, MG; 

1.3.5 -  Empresas reunidas sob a forma de consórcio; 
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1.3.6 – Empresas que se encontrem sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas ou 
jurídicas; 

1.3.7 - Tenha demonstrado desempenho operacional insatisfatório ao fornecimento 
anteriormente mantido com o Município de Dom Viçoso, devidamente comprovado, por razões 
ainda persistentes; 

1.3.8 - É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na 
presente licitação; 

1.3.9 - Cada licitante apresentará uma só proposta de acordo com as exigências deste Edital; 

1.3.10 - Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação. 

1.4 - A inobservância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 
que, pelo descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis. 

1.5 - A documentação exigida para este certame e que deverá ser apresentada como condição 
para habilitação, está descrita no Anexo II deste Edital. 

1.5.1 - A fidedignidade da documentação e informações deste item é de inteira 
responsabilidade da licitante, que, pelo descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis; 
 

2 - DO ACESSO AO EDITAL 

2.1 - Este Edital e seus Anexos poderão ser enviados por e-mail, desde que haja solicitação 
junto ao Departamento Municipal de Compras e Licitações. 

2.2 - O Edital e seus Anexos poderão ser retirados no Departamento de Compras e Licitações 
da Prefeitura Municipal Licitadora no horário comercial, até o último dia útil que anteceder a 
data designada para a realização do certame, conforme descrito no preâmbulo deste Edital; 

2.2.1 - O Edital, e seus Anexos poderão ser adquiridos em cópia reprográfica no Departamento 
de Compras e Licitações, pagando o equivalente a 01 (uma) resma de papel A4. Também 
poderão ser adquiridos em arquivo magnético mediante entrega de um pen drive ou 
solicitações por e-mail. Cópias estas que deverão ser conferidas no ato do recebimento, pois 
não serão acatadas reclamações posteriores sobre possíveis e/ou eventuais omissões. 

2.3 - O Edital e seus Anexos estão disponíveis na página da Internet, no site: 
www.domvicoso.mg.gov.br  

 

3 - DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Documentação que compõe o credenciamento: 

3.1.1 – Carta de Credenciamento ou Procuração – Modelo do Anexo III; 

3.1.2 – Cópia do Estatuto da empresa ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 

3.1.3 – Declaração dos benefícios da LC 123/2012 – Modelo do Anexo VII; 

3.1.4 – Declaração sobre as penas da Lei e do Edital – Modelo do Anexo IV. 

3.1.5 - Deverá ser entregue obrigatoriamente junto aos documentos de credenciamento o 
anexo IV deste Edital, sob pena de desclassificação, tudo em obediência ao disposto no Inciso 
VII do Artigo 4° da Lei Federal de n° 10.520/02. 

 

3.2 - Aberta a Sessão Pública do Pregão, o representante da Licitante deverá se apresentar 
para credenciamento junto ao Pregoeiro identificando-se com a carteira de identidade ou outro 
documento equivalente como exigido neste Edital, bem ainda a Carta de Credenciamento com 
fim específico, de forma a lhe garantir a participação no certame e para a formulação de lances 
verbais, bem como praticar todos os atos inerentes ao presente processo, bem como para 
responder, total e integralmente por sua representada; 

3.2.1 - A Carta de Credenciamento deverá estar conforme disposto no modelo do Anexo III 
deste Edital, ou ser por instrumento público com poderes específicos, em original ou cópia 
autêntica, ou ainda através de procuração particular com firma do emissor reconhecida em 
cartório. No caso de procuração, com prazo de validade em vigor; 

3.2.2 - Se o representante for o proprietário, sócio, dirigente ou assemelhado, deverá estar 
acompanhado de cópia do Estatuto ou do Contrato Social e a última alteração onde, 

http://www.domvicoso.mg.gov.br/
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obrigatoriamente, estiver escrito os seus expressos poderes de representação como exige o 
Anexo III deste Edital. Documentos que passarão a integrar o presente processo; 

3.2.3 - A Carta de Credenciamento - como modelo no Anexo III, ou a procuração, deverá ser 
apresentada fora dos envelopes 1 e 2 e estar acompanhado de cópia do Estatuto ou do 
Contrato Social e a última alteração. 

3.2.4 - A declaração - modelo Anexo VII, se de interesse da ME, EPP ou MEI, deverá ser 
anexada à Carta de Credenciamento para recepção dos benefícios da LC nº 123/2006 e LC nº 
147/2014. 

3.2.5 - As licitantes entregarão ainda ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, anexa à Carta de 
Credenciamento, declaração, sob as penas da Lei e do Edital, de pleno atendimento aos 
requisitos de habilitação, de acordo com o modelo constante no Anexo IV deste Edital. 

3.2.6- Iniciado o credenciamento, nenhum documento será autenticado por qualquer 
servidor/representante da entidade licitadora. 

3.3 - Será indeferido o credenciamento de representante que não estiver munido de 
documento de representação como exigido nos subitens acima, especialmente se não dispuser 
sobre poderes específicos para prática dos atos do processo de pregão, tais como dar lances, 
manifestar a intenção de recorrer, desistir e renunciara esse direito, e outros atos pertinentes 
ao certame. 

3.4 – Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 
licitante no presente certame, sob pena de exclusão sumária das representadas. 

3.5 - Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente 
credenciados. A licitante que tenha apresentado proposta e não esteja devidamente 
representada terá sua proposta avaliada, porém não poderá participar das rodadas de lances 
verbais. 

3.6 - Após o regular credenciamento, a ausência do credenciado em qualquer momento da 
Sessão importará na imediata exclusão da proponente por ele representada, salvo se a 
ausência ocorrer com autorização expressa do Pregoeiro. 

3.7 – Qualquer interessado poderá acompanhar a sessão do pregão sem se credenciar, desde 
que não interfira em nenhuma hipótese, para o bom andamento dos trabalhos. 

 

4 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

4.1 - Do Envelope nº 01 - "PROPOSTA DE PREÇOS" 

4.1.1 - O envelope nº 01 deverá conter a Proposta de Preços, bem como os documentos a ela 
inerentes, em envelope lacrado, contendo em sua parte externa e frontal com os seguintes 
dizeres: 

Envelope n.º 01 - "PROPOSTA DE PREÇOS" 
Prefeitura Municipal de Dom Viçoso/ MG 
Processo nº 061 /2021 - Modalidade – Pregão Presencial 025 / 2021. 
PROPONENTE:................................... 
 

4.2 - Do Envelope nº 02 - "DOCUMENTAÇÃO" 

4.2.1 - O envelope nº 02 deverá conter a documentação relativa à habilitação, documentação 
relacionada especificamente no Anexo II deste Edital, em envelope lacrado, contendo em sua 
parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

Envelope n.º 02 - "DOCUMENTAÇÃO" 
Prefeitura Municipal de Dom Viçoso/ MG 
Processo nº 061 /2021 - Modalidade – Pregão Presencial 025 / 2021. 
PROPONENTE:.................................. 

 

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS (Comercial) 

5.1 - A Proposta de Preços deverá indicar o (s) item (s) ofertado(s), conforme Anexos I e II, 
observadas as exigências estabelecidas neste instrumento, com os respectivos preços ou 
percentuais, conforme dispuser a exigência dos Anexos I e II. 
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5.2 - A Proposta deverá ser apresentada em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas 
ou entrelinhas, se possível em papel timbrado da licitante, pois não sendo em papel timbrado 
obriga-se carimbar a proposta com o CNPJ da empresa, e ainda escrita em linguagem clara e 
que não dificulte a exata compreensão de seu enunciado, devendo conter: 

5.2.1 – Número deste Pregão; 

5.2.2 - Razão social, endereço, CNPJ, telefone / fax da licitante e e-mail; 

5.2.3 - Especificação clara, completa e detalhada do(s) item(s), ofertado(s) como definido nos 
Anexos I e II deste Edital; 

5.3 - O (s) preço (s) por item deve(m) ser cotado (s) em moeda nacional, em algarismo, com 
centavos de no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula. Caso sejam apresentados 
preços com mais de duas casas decimais após a vírgula, o Pregoeiro considerará apenas as 
duas primeiras casas decimais, sem qualquer tipo de arredondamento; 

5.3.1 - Se a proposta for apresentada, em percentual para desconto deverá obedecer as 
mesmas condições deste item. 

5.4 - Só será aceito um preço ou percentual, conforme o caso, e uma marca, por item. 

5.5 - A Licitante poderá deixar de apresentar proposta de preço ou percentual para um ou mais 
item, se assim for especificado nos Anexos I e II deste Edital. 

5.6 - A licitante deverá ao indicar o seu preço, computar neste todos os custos básicos diretos, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, e outros custos ou despesas que incidam ou 

venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto, bem como frete, combustível, (em 

especial para os itens maquinários) e quaisquer outros para à plena e perfeita execução do 
fornecimento do objeto licitado durante a vigência do compromisso firmado; 

5.6.1 - Nas mesmas condições com o(s) percentual (ais) apresentado(s). 

5.7 - Prazo de validade da Proposta deverá ser de, no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, 
contados da data de entregados envelopes estipulada no preâmbulo deste Edital. 

5.8 - Os lances verbais serão dados considerando o valor unitário ou percentual para cada 
item, conforme estabelecido nos Anexos I e II. 

5.9 - O desatendimento as exigências de algum item da "Proposta de Preços", se 
simplesmente formal, sem que interfira e ainda preserve a competitividade do certame, bem 
como no sigilo das propostas e o interesse público, em ato fundamentado, poderá ser 
relevado. 

5.10 - As propostas de preços apresentadas não poderão serem superiores aos 

definidos no Termo de Referência (Anexo I). 

5.11 - A proposta recebida de ME ou EPP somente será analisada com os benefícios da LC nº 
123/2006 e LC nº 147/2014 se houver declaração nos moldes do Anexo VII do Edital anexada 
à Carta de Credenciamento. 

5.11.1 - Caso de inexistência da aludida declaração a ME ou EPP não receberá o tratamento 
constante na mencionada Lei; 

 

6 - DA DOCUMENTAÇÃO 

6.1 - As Licitantes deverão, obrigatoriamente, apresentar a documentação como disposto no 

Anexo II deste Edital; 

6.2 - O desatendimento as exigências de algum item da "Documentação", se simplesmente 
formal, sem que interfira e preserve a competitividade do certame, bem como no sigilo das 
propostas e o interesse público, em ato fundamentado, poderá ser relevado. 

6.3 - As licitantes interessadas, que apresentarem seus documentos em cópia reprográfica 
para serem autenticados pela entidade licitadora, deverão fazê-lo antes do horário determinado 
para início do credenciamento, pois no momento da sessão do pregão esta providência não 
poderá ser atendida. 

 

7 - DA SESSÃO DO PREGÃO 

7.1 - No dia, hora, e local designados neste Edital para a abertura da sessão do presente 
processo, após já ter ocorrido a etapa da entrega dos envelopes, as licitantes deverão estar 
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legalmente representadas ou por terceiros devidamente credenciados, com poderes 
específicos para formulação de lances verbais e para a prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame; 

7.1.1 - Instalada a sessão pública do pregão, após conferência dos credenciamentos dos 
participantes, o pregoeiro procederá à abertura dos envelopes das propostas comerciais. 

7.1.2 - Em seguida, será verificada a conformidade de cada proposta apresentada com os 
requisitos constantes do Anexo VI deste Edital. Serão desclassificadas as propostas que não 
atenderem a tais especificações; 

7.1.3 - As propostas que atenderem as especificações do Anexo VI serão classificadas 
provisoriamente, em ordem crescente de preços, ou em ordem decrescente de percentual, por 
lote. 

7.2 – Constarão da ata da sessão todas as licitantes participantes, os preços ou percentuais 
oferecidos nas propostas apresentadas, conforme o caso, e as propostas eventualmente 
desclassificadas com a respectiva fundamentação, na ordem de classificação provisória das 
propostas. 

7.3 - No curso da sessão pública do pregão, uma vez definida a classificação provisória, o 
pregoeiro convidará individualmente as licitantes que ofertaram propostas de preços até 10% 
(dez por cento) superiores a menor proposta, de forma sequencial, a apresentar lances 
verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem 
decrescente de valor; 

7.3.1 – Quando a classificação provisória se der por percentual, o pregoeiro convidará as 
licitantes com o menor percentual, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir 
do autor com proposta de menor percentual e os demais, em ordem crescente. 

7.4 - O pregoeiro abrirá oportunidade para a repetição de lances verbais, por item, até o 
momento em que não haja novos lances de preços menores, ou de percentuais de descontos 
maiores, aos já ofertados, conforme o caso; 

7.4.1 - Não serão aceitos lances cujos valores forem iguais ou maiores ao último lance que 
tenha sido anteriormente ofertado ou quando os percentuais de descontos forem menores aos 
já ofertados. 

7.5 - Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no inciso 7.3, poderão 
os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três) oferecerem novos lances 
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços ou percentuais oferecidos. 

7.6 - A desistência do representante da licitante em apresentar lance verbal, quando 
convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do mesmo nas rodadas posteriores, relativos 
ao respectivo item ou lote, ficando sua última proposta registrada para classificação definitiva 
ao final da etapa. 

7.7 - Caso não sejam realizados lances verbais, será verificada a conformidade da proposta 

escrita de menor preço, ou maior percentual de desconto, conforme o caso, com o 
parâmetro de preço definido no item 5, bem como sua exequibilidade. 

7.8 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar para que seja 
obtido melhor preço ou maior percentual de desconto, conforme o caso. 

7.9 – Declarada encerrada a etapa competitiva, o pregoeiro procederá à classificação definitiva 
das propostas, por item, que será consubstanciada em ata. 

7.10 – Concluída a fase de classificação das propostas, por item, será aberto o envelope de 
documentação da proponente classificada em primeiro lugar. 

7.11 - Constatando-se o atendimento das exigências fixadas no Anexo II do Edital, a licitante 
classificada será declarada habilitada e será declarada vencedora, por item. 

7.12 - Serão inabilitadas as licitantes que apresentarem documentação incompleta ou que não 
atenderem as exigências constantes no Anexo II deste Edital. 

7.13 - Sendo a vencedora declarada inabilitada, o pregoeiro examinará as ofertas 
subsequentes e a documentação das licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao disposto no Anexo II do Edital, sendo, 
neste caso, a respectiva licitante declarada habilitada e vencedora, por item. 
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7.14 – Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes forem 
inabilitadas, a Administração poderá fixar as licitantes, prazo para apresentação de nova 
proposta ou documentação, em sessão pública a ser definida pelo Pregoeiro. 

7.15 - Antes de encerrar a Sessão do Pregão, o Pregoeiro possibilitará as licitantes, desde que 
presentes e devidamente representadas, a condição para se manifestar sobre a intenção de 
interpor recurso contra quaisquer ações do Pregão. Se houver manifestação e se o quiser, o 
fará imediata e motivadamente com inserção na ata das suas razões, quando lhe será 
concedido o prazo de três dias para apresentação das razões do recurso; 

7.15.1 – Havendo interesse de uma ou mais licitantes de interpor recurso, as demais licitantes 
ficam, desde logo intimadas para apresentarem as suas contra-razões em igual número de 
dias, que começarão a correr a partir do término do prazo da recorrente, ou recorrentes, 
sendo-lhes franqueada vista imediata aos autos. 

7.16 - A ausência de manifestação imediata e motivada das licitantes, conforme previsto no 
item 7.15 acima importará na decadência do direito de intentar recurso. 

7.17 - O recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

7.18 - Os envelopes, contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes 
desclassificadas e os daquelas classificadas, porém não declaradas vencedoras 
permanecerão sob custódia da CPL - Comissão Permanente de Licitações, até expirar a data 
de validade das propostas; 

7.18.1 – Decorrido o prazo estabelecido neste item as licitantes deverão, mediante 
requerimento próprio, retirar os envelopes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após o qual os 
mesmos serão eliminados. 

7.19 - Todos os documentos contidos nos envelopes das propostas e da documentação 
deverão ser rubricados pelos representantes das licitantes presentes e Pregoeiro e pela equipe 
de apoio. 

 

8 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8.1 - Será considerada vencedora a proposta que apresentar menor preço ou o maior 
percentual de desconto, por item, como especificado nos Anexos I e II deste Edital. 

8.2 - O objeto deste Pregão será adjudicado à licitante, ou licitantes, cuja proposta seja 
considerada vencedora, por item. 

8.3 – Em atendimento a Lei Complementar 147/2014, conforme disposto no § 3º do Art. 48, 
estabelece:  

8.3.2 – Não havendo este número mínimo de 03 (três) Microempresas e/ou empresas de 
pequeno porte, a disputa segue normalmente, com oportunidade para todas as demais 
empresas participantes. 

8.4 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a 
classificação far-se-á por sorteio, em ato público, na própria sessão. 

8.5 - As propostas cujo preços apresentados que estiverem superiores aos definidos no 

Termo de Referência (Anexo I) serão desclassificadas. 

8.6 - O pregoeiro poderá ainda desclassificar as propostas que não atenderem a exigência dos 
Anexos I, II e VI deste Edital, bem como às que forem omissas e as que apresentarem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

 

9 - DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

9.1 - Após ter sido verificado o atendimento das condições de habilitação da(s) licitante(s) 
vencedora(s) em relação aos itens cotados, a declaração da(s) licitante(s) vencedora(s) e após 
julgamento dos recursos impetrados, ou da desistência desta faculdade, o Pregoeiro declina 
pelo envio do presente processo para a autoridade competente para proferir a adjudicação e 
homologação do certame. 

9.2 - Decididos os recursos eventualmente interpostos, observados os trâmites legais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à(s) proponente(s) vencedora (s) e 
homologará o procedimento licitatório; 
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9.2.1 - Após a homologação, publica-se o resultado no quadro de avisos da Licitadora e/ou em 
jornal de circulação local e regional. 

9.3 - A(s) empresa(s) vencedora (s), conforme o caso, adjudicada(s) ao processo é ou são 
convocadas para assinatura do Contrato no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar do 
recebimento da convocação. 

9.4 - Na hipótese do não aceite da ME ou EPP, adjudicada nos termos dos benefícios não 
aceitar a contratação nos termos previstos, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame. 

9.5 – Quando a (s) adjudicatária (s) For (em) convocada (s) dentro do prazo de validade da 
proposta e não acatar a convocação para assinar o Contrato, será convocada outra licitante, 
observada a ordem de classificação, para assumir a avença, e assim sucessivamente, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 

9.5.1 - Nas situações previstas no item 9.4, o pregoeiro negociará diretamente com a outra 
proponente, classificada seguinte, para que seja obtido o melhor preço e as condições de 
atender o fornecimento do objeto licitado. Se aceita as condições, formaliza-se o 
Compromisso. 

9.6 - A adjudicação do objeto e a homologação da licitação não obrigam a Administração à 
contratação do objeto licitado. 

 

10 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1 – Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos 

do presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até cinco dias úteis antes da 
data fixada para a realização da Sessão do Pregão, no endereço já declinado neste Edital, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo em até três dias úteis. 

10.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar 

as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que 
anteceder à data de realização do Pregão. Sendo, a partir de então, totalmente intempestiva e 
não sendo a mesma hábil a suspender o curso do certame. 

10.3 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do 
processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a 
petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

 

11 - DA EXECUÇÃO  

11.1 - O prazo de vigência desta Licitação está definido no Anexo II deste Edital. 

11.2 - Os preços pactuados poderão ser restabelecidos, para a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do compromisso, desde que o eventual aumento dos custos venha a ser 
devidamente comprovado, por meio de planilha analítica e documentação hábil, assinada por 
profissional habilitado. 
 

12 - DO FORNECIMENTO 

12.1 - O fornecimento (execução), objeto desta Licitação, por item conforme dispuser a Ordem 
de Serviço (OS) deverá ser efetivado conforme consta nos Anexos I e II deste Edital, forma, 
prazos e endereço, e nas condições expressas na proposta; 

12.1.1 - A Licitadora se reserva no direito de recusar no todo ou em parte, conforme o caso, 
item ou itens do objeto licitado que não atender as especificações solicitadas, ou ainda que for 
considerado inadequado para satisfazer o compromisso firmado; 

12.1.2 - A Licitante vencedora do certame, por item ou de forma global, conforme o caso 
obriga-se a fornecer o objeto licitado nas exatas condições especificadas na proposta e 
exigências dos Anexos I e II deste Edital. 

12.2 - A Prefeitura Municipal de Dom Viçoso/ MG não aceitará o fornecimento do objeto 
licitado, itens e/ou lotes, sem apresentação da Ordem de Serviço (OS), bem como 
desconforme a esta, ou ainda como dispuser o Compromisso, sem que caiba qualquer ajuste 
e/ou indenização a licitante compromissária; 
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12.2.1 - O Departamento de Compras da Licitadora será o único autorizado pela expedição da 
Ordem de Serviço (OS), se outro Setor ou Servidor não tiver sido formalmente, designado 
como responsável pela expedição da OS. 

 

13 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1 - O pagamento será efetuado em até 30 dias, mediante apresentação da respectiva Nota 
Fiscal / Fatura, junto a área financeira desta Prefeitura e/ou conforme disposto no Anexo II 
deste Edital, obrigatoriamente com apresentação de: 

13.1.1 - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS 

13.1.2 - Certidão negativa de débito – CND do INSS 

13.1.3 - Certidão negativa de débito Trabalhista– CNDT 

13.1.4 - A Licitante adjudicada somente estará apta ao recebimento das notas fiscais que se 
fizerem acompanhar das Ordem de Serviço (OS) expedidas pelo Setor Requisitante, conforme 
item 12.2. 

 

14 - DAS PENALIDADES 

14.1 - A licitante que se recusar assinar a Ata de Registro de Preços – Compromisso ou 
contrato, que se recusar a acatar a Ordem de Serviço (OS), que ensejar o retardamento da 
execução do objeto licitado, que não mantiver a proposta, que comportar-se de modo 
inadequado ou apresentar qualquer declaração falsa, estará sujeita à aplicação da pena de 
impedimento de licitar e contratar com esta Administração Licitadora, pelo prazo de até cinco 
anos, além de outras cominações legais. 

14.2 - A recusa da adjudicatária em não assinar a Ata de Registro de Preços – Compromisso, 
contrato ou se comportar inadequadamente em prejuízo da Administração ou ainda retardar a 
execução do objeto licitado está sujeita a multa de no percentual de 5% (cinco por cento) do 
valor estimado do contrato que a adjudicatária tiver sido vencedora, além de outras 
cominações legais. 

14.3 - A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela adjudicatária, caracterizará 
a inadimplência, sujeitando-se às penalidades declinadas na Ata de Registro de Preços - 
Compromisso, tais como: advertência, multa e suspensão de contratar com a Administração 
Municipal Licitadora; 

14.4 - A penalidade de advertência prevista neste item será aplicada pela Administração, de 
ofício ou mediante proposta do responsável pelo acompanhamento da execução do 
fornecimento. 

14.5 - As demais condições e o alcance da aplicação das penalidades aqui previstas, 
garantindo sempre o direito do contraditório e à ampla defesa, estão declinadas no ANEXO VII 
-  Minuta do Compromisso - Ata de Registro de Preços. 
 

15 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1 - Além dos direitos assegurados no item 10 acima, para esta Licitação, caberão os 
recursos previstos pela Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, observados os 
procedimentos previstos. 

15.2 - As razões de recurso e das contra-razões, conforme o caso, deverão ser protocolizadas 
no prazo constante no item 7.15, no Departamento de Compras e Licitações, nos dias úteis e 
no horário normal de expediente, que serão imediatamente encaminhadas a Assessoria 
Jurídica, sob pena de se configurar a desistência da intenção de recurso manifestada na 
Sessão Pública do Pregão. 

15.3 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

15.4 - Decidido, quando for o caso, os recursos por ventura interpostos, o pregoeiro declarará 
a vencedora da licitação, ou vencedoras por item, conforme o caso, encaminhando os autos do 
processo à autoridade superior competente, para adjudicação e homologação do certame. 



 
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  DOM  VIÇOSO - MG 

 
 

Rua Valdemar de Oliveira, nº 01 –Centro - CEP 37.474-000 - Dom Viçoso / MG 
CNPJ: 18.188.268/0001-64 - Fone/Fax: (35) 3375-1100 - E-mail: licitacaodomvicoso@yahoo.com.br 

 

15.5 - A ausência de manifestação imediata e motivada da intenção de recorrer durante a 
Sessão Pública do Pregão, ou da apresentação das razões e contra-razões implicará na 
decadência do direito ao recursivo. 

15.6 - Das decisões de aplicação de penalidade caberão recursos que deverão ser 
protocolizados no Departamento de Compras e Licitações. 

15.7 - Os recursos poderão ser protocolados no Paço Municipal de Dom Viçoso, na sala das 
licitações, cujo endereço consta do preâmbulo deste edital, ou por e-mail, no endereço 
eletrônico licitacaodomvicoso@yahoo.com.br  
15.8 – Os recursos por e-mail serão recebidos se enviados dentro do prazo e dentro do horário 
do funcionamento do Paço Municipal, das 9:00 às 16:00 horas, devendo ser observado no 
último dia do prazo o horário de funcionamento do Paço Municipal.  

 

16 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 - Há previsão orçamentária nas unidades para fins de registro de preços a ser contratada, 
a qual será nominada por ocasião de cada contratação ou instrumento equivalente.  

 

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 - A presente licitação na modalidade de pregão poderá ser anulada ou revogada, sempre 
mediante despacho motivado, sem que caiba a qualquer licitante direito à indenização. 

17.2 - Decairá do direito de solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente 

Edital, a interessada que não se manifestar até o 2° (segundo) dia útil anterior à data da 
sessão do pregão, o que caracterizará aceitação de todos os seus termos e condições. 
Qualquer manifestação posterior que venha apontar possíveis falhas ou irregularidades e que 
viciariam o presente processo não terá efeito de recurso perante a Administração. 

17.3 - Os autos do presente processo licitatório somente terão vista franqueadas as licitantes 
interessadas a partir da lavratura da Ata da Sessão e das intimações das decisões recorríveis. 

17.4 - É facultado ao pregoeiro ou a autoridade superior competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo. 

17.5 - As empresas licitantes são responsáveis, administrativa, civil e criminalmente pela 
fidelidade das informações e documentos apresentados. 

17.6 - A simples participação viabilizada pela apresentação de documentação e proposta 
caracterizará aceitação e o pleno conhecimento, pela licitante, das condições expressas neste 
Edital e seus Anexos, prevalecendo sempre, em caso de divergências, o disposto no Edital. 

17.7 - A Administração não estará obrigada a utilizar o Contrato, podendo cancelá-lo ou 
promover licitação específica quando julgar conveniente, nos termos da legislação pertinente, 
sem que caiba recurso ou qualquer pedido de indenização por parte dos Compromitentes. 

17.8 - O presente Edital foi previamente analisado e aprovado pela Assessoria Jurídica da 
Prefeitura Municipal, constante de parecer que se encontra anexo ao processo. 

17.9 - As informações complementares poderão ser obtidas nos dias úteis, em horário 
comercial, no Setor de Compras e Licitações desta Prefeitura Municipal. 

17.10 - Os atos e procedimentos decorrentes da presente licitação serão publicados no 
Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal e/ou em jornal de circulação local ou regional, ou 
Imprensa Oficial, no que couber e no site. Assim sendo, os prazos previstos correrão a partir 
destas publicações. 

17.11 - O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta licitação é o da 
Comarca de Carmo de Minas, MG. 

17.12 - São partes integrantes deste Edital: 

17.12.1 - Anexo I – Termo de Referência - Descrição do objeto licitado 

17.12.2 - Anexo II - Descrição da Documentação e outras condições para a Execução 

17.12.3 - Anexo III - Modelo de Credenciamento 

17.12.4 - Anexo IV - Modelo de Declaração - requisitos para Habilitação 

17.12.5 - Anexo V - Modelo de Declarações legais 

mailto:licitacaodomvicoso@yahoo.com.br
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17.12.6 - Anexo VI - Modelo da Proposta de Preços (Comercial) 

17.12.7 - Anexo VII - Modelo de Declaração de Enquadramento de Direitos da ME e EPP 

17.12.8 - Anexo VIII – Minuta da Ata De Registro De Preços. 

17.12.9 – Anexo IX - Minuta do Contrato. 
 
 

Dom Viçoso, 19 de Novembro de 2021. 
 
 

Pedro de Moura Campos 
Pregoeiro 
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PROCESSO Nº: 061 / 2021. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 025 / 2021. 

EDITAL Nº: 061 / 2021. 

 

 

Anexo I – Termo de Referência - Descrição do Objeto 

 

OBJETO: Registro de Preços para serviços eventuais de construção de lombadas, muros e 
base para ETA, instalações de parquinhos, reforma de prédios e pontes, manutenção e 
conservação de calçamentos, sarjetas e passeios, para o atendimento ao Setor de Obras e 
Vias Públicas do Município de Dom Viçoso. 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
Justifica-se a presente contratação pela necessidade de execução dos serviços de construção 
de lombadas, muros e base para ETA, instalações de parquinhos, reforma de prédios e 
pontes, manutenção e conservação de calçamentos, sarjetas e passeios, visando suprir as 
necessidades eventuais dos serviços públicos, para o bom atendimento e melhoria da 
qualidade de vida da população. 
 
Por se tratar de serviços eventuais, esta contratação se mostra viável, porque há necessidade 
de quantidade de serviços em um espaço de tempo, não sendo de forma contínua e, para 
fazer o remanejamento do pessoal efetivo irá causar sérios transtornos. 
 

CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

A execução dos serviços será orientada e fiscalizada pelo Responsável do Setor de Obras 
e Vias Públicas.  
 
O serviço ora contratado será prestado nos dias, nos horários e nos locais determinados 
pelo Responsável do Setor de Obras e Vias Públicas. 
 

Para atingir os objetivos, a Contratada deverá cumprir as especificações relacionadas a 
seguir, não sendo considerada aquela que for diferente do solicitado:  
 
Garantir que as atividades profissionais sejam desenvolvidas de acordo com as normas 
estabelecidas pelo Setor de Obras e Vias Públicas. 
 
Caso o profissional responsável pelo serviço falte ou não seja localizado, a Contratada 
deverá encaminhar profissional substituto, a fim de que o serviço não fique descoberto. 
 

O Responsável pelo Setor de Obras e Vias Públicas designará os locais onde serão 
executados os serviços. 
 
Os profissionais responsáveis pelos serviços deverão cumprir uma carga horária de 8:00 
horas diária que será das 07:00h ás 16:00h, com 01:00 h (uma hora) de intervalo para o 
almoço. 
 
Prestar esclarecimentos, a qualquer tempo, quanto à prestação de serviços, às 
coordenações/direções do Setor de Obras e Vias Públicas.  
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Manter o funcionamento de acordo com as normas estabelecidas pelo Setor de Obras e 
Vias Públicas. 
 
Permitir aos gestores do contrato, indicados pelo Município, a fiscalização da sua 
execução. 
Participar de reuniões quando convocada. 
 
Responsabilizar-se integralmente pelo pagamento de seus empregados, cumprindo a 
legislação trabalhista (CLT), efetuando os descontos e recolhimentos previstos em lei, bem 
como, responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes às legislações 
social, trabalhista, tributária, fiscal, comercial, securitária e previdenciária, que resultem ou 
venham a resultar da execução do contrato a ser firmado entre as partes. 
 
Responsabilizar-se por qualquer acidente e suas consequências de que possam ser 
vítimas seus profissionais no desempenho dos serviços objetos deste contrato. 
 
Atender todas as exigências estabelecidas no contrato, assumindo inteira responsabilidade 
pela quantidade e qualidade dos serviços executados. 
 
Responsabilizar-se e responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos 
pessoais, materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, por si, seus 
sucessores, representantes ou prepostos, na execução do objeto da presente licitação, 
isentando o Município de Dom Viçoso de toda e qualquer responsabilidade. 
 
Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para o município. 
 
O instrumento contratual não implicará vínculo empregatício de qualquer espécie entre os 
profissionais da contratada e a contratante. 
 
Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do contratado 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, salvo prévia e expressa autorização da contratante. Autorizada qualquer das 
hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente responsável pelo cumprimento 
de todas as condições ajustadas no contrato. 
 

LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
Os serviços acima requisitados deverão ser executados de acordo com as necessidades e 
quando da solicitação pelo Setor Responsável que indicará qual será o local da obra. 
 
Estima-se uma distância máxima de 10 quilômetros da sede do Município (Prefeitura) até o 
local da obra.  
 

PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 
 

DO VALOR A SER PROPOSTO 

O valor a ser proposto deverá incluir todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhista e 
todas e quaisquer despesas que recaírem sobre a execução dos serviços, tais como 
deslocamentos, alimentação, lanches, hospedagens. 
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A prestação de serviços deverá ser realizada em estrita observância as normas legais da 
legislação trabalhista. 
 
A licitante deverá apresentar preço unitário e total não superior ao estipulado na planilha 
abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. UNIT. TOTAL 

 

1 

 

Mão de Obra de pedreiro para execução de 
serviços de construção de lombadas, muros 
e base para ETA, instalações de 
parquinhos, reforma de prédios e pontes, 
manutenção e conservação de 
calçamentos, sarjetas e passeios, com 
fornecimento de ferramentas, equipamentos 
de segurança. 

Homem/dia 300 288,00 

 
 
 
 

86.400,00 

 

2 

 

Mão de Obra de servente para ajudar o 
pedreiro nos serviços de construção de 
lombadas, muros e base para ETA, 
instalações de parquinhos, reforma de 
prédios e pontes, manutenção e 
conservação de calçamentos, sarjetas e 
passeios com fornecimento de ferramentas, 
equipamentos de segurança. 

Homem/dia 300 209,00 

 
 
 
 

62.700,00 

TOTAL GERAL DO LOTE 149.100,00 

 

O preço estimado para esta contratação será de R$ 149.100,00 (cento e quarenta e nove mil 

e cem reais). 

 

DO JULGAMENTO 
A licitação será julgada pelo menor preço global do Lote. 

 

DO PAGAMENTO (e DO PREÇO) 
O pagamento será efetuado mensalmente como descrito na proposta em até 05 (cinco) dias 
úteis ao mês subsequente ao da execução dos serviços, mediante apresentação da fatura/nota 
fiscal, sendo conferido pelo Setor requerente. 
Para a efetivação do pagamento a licitante contratada deverá obrigatoriamente apresentar as 
Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Negativas do INSS, FGTS e TRABALHISTA. 
 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
A proposta deverá obrigatoriamente descrever: 
As condições da execução; 
As condições de pagamento; 
A validade da proposta. 
 
Os serviços deverão ser cotados na forma especificada neste Anexo I, reservando-se ao 
Pregoeiro, o direito de desclassificar a licitante que desatender o solicitado. 
 
Somente serão consideradas pela Equipe as propostas apresentadas como descritas neste 
item. 

 

Pedro de Moura Campos 
Pregoeiro 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 061 / 2021. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025 / 2021. 

EDITAL Nº: 061 / 2021. 

 

 

ANEXO II 

 

1 - DA DOCUMENTAÇÃO 
A empresa licitante deverá apresentar os seguintes documentos em cópia autenticada, ou 
acompanhada dos originais para autenticação pela Equipe, e estarem em plena validade: 
 

1.1 – QUALIFICAÇÃO JURÍDICA: 
1.1.1 - Contrato Social em vigor, devidamente registrado ou Declaração de Firma Individual; 
1.1.2 - Cópia do documento de identidade do sócio administrador da empresa;  

 

1.2 – REGULARIDADE FISCAL 

1.2.1 - CNPJ; 

1.2.2 - Certificado de Regularidade com o FGTS ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;  

1.2.3 - Certidão Negativa de Débitos com o INSS, em conjunto com a Certidão Negativa de 
Débitos Federais ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

1.2.4 - Certidão Negativa de Débitos Estaduais ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

1.2.5 - Certidão Negativa de Débitos Municipais da Sede do Licitante ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa; 

1.2.6 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa; 

 

1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 
1.3.1 – Certidão Negativa de Falência e Concordata / Recuperação Judicial e Extrajudicial, 
expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca da licitante, com data não superior a 90 
(noventa) dias para sua apresentação; 

 

1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

1.4.1 – Apresentação de um ou mais atestados ou certidões de capacidade técnica, fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, ou ainda cópia de contrato ou contratos 
firmados para execução de objeto igual ou semelhante ao objeto desta licitação, comprovando 
a aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da 
licitação, bem como a satisfação quanto à qualidade dos serviços e cumprimento dos prazos 
contratuais; 

 

1.5 – DECLARAÇÕES 

1.5.1 – Declaração sobre a inexistência de fato impeditivo de habilitação à licitação.          

Declaração de cumprimento ao inciso V, do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, e 

Declaração de não ser inidônea, conforme modelo do Anexo V. 

 
 

 

Pedro de Moura Campos 
Pregoeiro 
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ANEXO III 

 

CARTA CREDENCIAMENTO 
 
 
À Prefeitura Municipal de Dom Viçoso / MG. 
 
 
 
A empresa............................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°..............., com sede à 
Rua............................., nº......., em............................., tendo como representante legal o(a) 
Sr.(a)............................., ( citar a função de acordo com o contrato social da empresa ) 
CREDENCIA o(a) Sr.(a)............................., portador da carteira de identidade n°................, 
para representá-la perante esta Prefeitura Municipal, nesta licitação de modalidade PREGÃO, 
outorgando-lhe expressos poderes para formulação de lances verbais, manifestação quanto à 
intenção de recorrer das decisões do pregoeiro, desistência e renúncia ao direito de interpor 
recursos, e ainda assinar atas, firmar compromissos, enfim, praticar todos aqueles atos que se 
fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente instrumento. 
 
 
Dom Viçoso, __________ de ________________ de 2021. 
 
Assinatura de representante legal da empresa 
 
 
Observações: Modelo para credenciamento 
 
 
 
 
 
 
Se possível usar papel timbrado da empresa  
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ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO  
 
 
A empresa............................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°............................., com sede à 
Rua............................. ,nº......., em............................., na qualidade de participante da licitação 
na modalidade Pregão, instaurado por esta Prefeitura Municipal, DECLARA que preenche 
plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente ato convocatório e 
responde administrativa, civil e criminalmente pela fidelidade das informações e documentos 
apresentados e que está de pleno acordo com as exigências, Cláusulas e condições do 
presente edital. 
 
Por ser verdade, firma a presente declaração 
 
Dom Viçoso, ______de ______________ de 2021. 
 
Assinatura de representante legal da empresa  
 
Observações: 
 
Modelo de declaração a ser entregue em separado dos envelopes, no ato da sessão do 
Pregão. 
 
 
 
 
 
Se possível usar papel timbrado da empresa  
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ANEXO V 
 
 
 

DECLARAÇÃO  
 
 
 

A empresa ............................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°............................., com 
sede à Rua............................. ,nº......., em............................., na qualidade de participante da 
licitação na modalidade de Pregão, instaurado por esta Prefeitura Municipal,  

 

DECLARA sob as penalidades da Lei, que não existe fato superveniente e impeditivo 
contra sua habilitação no presente processo, assim como se obriga a declarar a ocorrência de 
fatos futuros.  

 

DECLARA ainda que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7.º da 
Constituição Federal de 1988. 

 

 DECLARA também não ser inidônea para licitar e celebrar contratos com a 
Administração Pública e que está de pleno acordo com as exigências, Cláusulas e condições 
do presente edital. 

 
 

Dom viçoso, _____ de ____________________ de 2021. 
 
 
Assinatura de representante legal da empresa 
 
 
Observações: 
 
Modelo de declaração a fazer parte do envelope N° 02 da documentação. 
 
 
 
Se possível usar papel timbrado da empresa  
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ANEXO VI 
 

 

PROPOSTA DE PREÇOS (Comercial) 

 

Lote DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 

ESTIMADA 

PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

 

1 

 

Mão de Obra de pedreiro para execução 
de serviços de construção de lombadas, 
muros e base para ETA, instalações de 
parquinhos, reforma de prédios e pontes, 
manutenção e conservação de 
calçamentos, sarjetas e passeios, com 
fornecimento de ferramentas, 
equipamentos de segurança. 

Homem/
dia 

300  

 

 

2 

 

Mão de Obra de servente para ajudar o 
pedreiro nos serviços de construção de 
lombadas, muros e base para ETA, 
instalações de parquinhos, reforma de 
prédios e pontes, manutenção e 
conservação de calçamentos, sarjetas e 
passeios com fornecimento de 
ferramentas, equipamentos de segurança. 

Homem/
dia 

300  

 

 TOTAL GERAL DO LOTE     

 
 
- Das condições da execução: (A prestação dos serviços se dará conforme descrito na planilha 
acima, bem como o contido no Anexo I do Edital). 
 
- Prazo de validade da proposta: (60 –sessenta- dias) 
 
- Forma de pagamento: (em até 05 –cinco- dias úteis ao mês subsequente ao da execução dos 
serviços) 
 
 
 

Local, data, assinatura e carimbo do CNPJ da empresa. 
 
 

OBSERVAÇÕES:  MODELO PARA ENVELOPE N° 01 
 
 
Se possível usar papel timbrado da empresa  
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Anexo VII 
  
 

DECLARAÇÃO 
 
 
A empresa ............................................................................................................, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ........................................., com sede à  ................................, Nº......, em 
............................................................., na qualidade de participante nesta licitação instaurada 
pela Prefeitura Municipal de ..................................................................., DECLARA para todos 
os fins de direito, estar sob o regime de microempresa - ME ou empresa de pequeno porte – 
EPP e se enquadra nos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
 

Local, data 
 
 

Nome e assinatura do representante legal 
N° da identidade 

 
 
Observações: 
 
Modelo de declaração a ser entregue em separado dos envelopes, no ato da sessão do 
Pregão. 
 
 
 
 
 
 
 
Se possível usar papel timbrado da empresa  
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ANEXO VIII 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  
Aos ..... (.......) dias do mês  de .... do ano de dois mil e vinte e um, o Município de Dom Viçoso, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, portadora do CNPJ 18.188.268/0001-64, com sede na Rua 
Valdemar de Oliveira, nº 01, Centro, na Cidade de Dom Viçoso, Estado de Minas Gerais, 

doravante designada simplesmente CONTRATANTE, representada neste ato por seu Prefeito 

Municipal, Senhor Francisco Rosinei Pinto, brasileiro, casado, residente à Rua Dr. Altamiro 
Coli, nº 193, Centro, nesta Cidade, portador CPF nº ........ e do RG ..........., ...., no uso de suas 
atribuições, em face do Pregão Presencial n.° 025/2021, Processo de Licitação nº 061/2021, 

RESOLVE Registrar os Preços da Empresa ...................., inscrita no CNPJ sob nº 

....................., com sede à ....., nº ...., CEP: ........, ....., em ......., doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo seu ........., ........, portador do CPF nº ..... e 
Carteira de identidade nº ........., para os serviços eventuais de pedreiro e servente, sujeitando-
se as nos termos da Lei Federal N° 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, da 
Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 056/2010 (que regulamenta o 
pregão no Município), Decreto Municipal nº 135/2012 de 12 de março de 2012 (que 
regulamenta o Sistema de Registro de Preços na modalidade Pregão) e demais normas, 
inclusive Municipais, aplicáveis à espécie, conforme descrição abaixo: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Constitui objeto deste, o Registro de Preços para serviços eventuais de construção de 
lombadas, muros e base para ETA, instalações de parquinhos, reforma de prédios e pontes, 
manutenção e conservação de calçamentos, sarjetas e passeios, para o atendimento ao Setor 
de Obras e Vias Públicas do Município de Dom Viçoso. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

A execução dos serviços será orientada e fiscalizada pelo Responsável do Setor de Obras 
e Vias Públicas.  
O serviço ora contratado será prestado nos dias, nos horários e nos locais determinados 
pelo Responsável do Setor de Obras e Vias Públicas. 
Para atingir os objetivos, a Contratada deverá cumprir as especificações relacionadas a 
seguir, não sendo considerada aquela que for diferente do solicitado:  
Garantir que as atividades profissionais sejam desenvolvidas de acordo com as normas 
estabelecidas pelo Setor de Obras e Vias Públicas. 
Caso o profissional responsável pelo serviço falte ou não seja localizado, a Contratada 
deverá encaminhar profissional substituto, a fim de que o serviço não fique descoberto. 
O Responsável pelo Setor de Obras e Vias Públicas designará os locais onde serão 
executados os serviços. 
Os profissionais responsáveis pelos serviços deverão cumprir uma carga horária de 8:00 
horas diária que será das 07:00h ás 16:00h, com 01:00 h (uma hora) de intervalo para o 
almoço. 
Prestar esclarecimentos, a qualquer tempo, quanto à prestação de serviços, às 
coordenações/direções do Setor de Obras e Vias Públicas.  
Manter o funcionamento de acordo com as normas estabelecidas pelo Setor de Obras e 
Vias Públicas. 
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Permitir aos gestores do contrato, indicados pelo Município, a fiscalização da sua 
execução. 
Participar de reuniões quando convocada. 
Responsabilizar-se integralmente pelo pagamento de seus empregados, cumprindo a 
legislação trabalhista (CLT), efetuando os descontos e recolhimentos previstos em lei, bem 
como, responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes às legislações 
social, trabalhista, tributária, fiscal, comercial, securitária e previdenciária, que resultem ou 
venham a resultar da execução do contrato a ser firmado entre as partes. 
Responsabilizar-se por qualquer acidente e suas consequências de que possam ser 
vítimas seus profissionais no desempenho dos serviços objetos deste contrato. 
Atender todas as exigências estabelecidas no contrato, assumindo inteira responsabilidade 
pela quantidade e qualidade dos serviços executados. 
Responsabilizar-se e responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos 
pessoais, materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, por si, seus 
sucessores, representantes ou prepostos, na execução do objeto da presente licitação, 
isentando o Município de Dom Viçoso de toda e qualquer responsabilidade. 
Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para o município. 
O instrumento contratual não implicará vínculo empregatício de qualquer espécie entre os 
profissionais da contratada e a contratante. 
Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do contratado 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, salvo prévia e expressa autorização da contratante. Autorizada qualquer das 
hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente responsável pelo cumprimento 
de todas as condições ajustadas no contrato. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO 
O Preço desta contratação é o constante da planilha abaixo especificada: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. UNIT. TOTAL 

 

1 

 

Mão de Obra de pedreiro para execução de 
serviços de construção de lombadas, muros e 
base para ETA, instalações de parquinhos, 
reforma de prédios e pontes, manutenção e 
conservação de calçamentos, sarjetas e passeios, 
com fornecimento de ferramentas, equipamentos 
de segurança. 

Home
m/dia 

300  

 

 

2 

 

Mão de Obra de servente para ajudar o pedreiro 
nos serviços de construção de lombadas, muros e 
base para ETA, instalações de parquinhos, 
reforma de prédios e pontes, manutenção e 
conservação de calçamentos, sarjetas e passeios 
com fornecimento de ferramentas, equipamentos 
de segurança. 

Home
m/dia 

300  

 

TOTAL GERAL DO LOTE  

 
 
O valor total estimado desta contratação é de R$ .........................................................  
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado mensalmente como descrito na proposta em até 05 (cinco) dias 
úteis ao mês subsequente ao da execução dos serviços, mediante apresentação da 
fatura/nota fiscal, sendo conferido pelo Setor requerente. 
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Para a efetivação do pagamento a licitante contratada deverá obrigatoriamente apresentar as 
Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Negativas do INSS, FGTS e TRABALHISTA. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DOS DIREITOS DO CONTRATANTE 
Modificar o presente instrumento unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA. 
Aplicar a legislação dos Contratos Administrativos na execução deste instrumento, como 
também resolver os casos omissos. 

 

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Publicar o extrato do Contrato. 
Rescindir o Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços constantes da descrição do objeto, item 

ou itens, com qualidade e pontualidade, conforme descrito no edital e seus anexos, 

referente ao processo administrativo que embasa este instrumento, em especial como 

consta na proposta ofertada, garantindo ainda ressarcir ao CONTRATANTE possíveis 

prejuízos financeiros apurados por desconformidade na execução pactuada. 

A CONTRATADA se obriga a manter durante a execução contratual as condições técnicas de 
responsabilidade operacionais, produtivas e de licenciamento, às normas da Entidade da 
Classe e de outras concernentes e exigidas para o tipo de objeto contratado, sobre a 
prestação dos serviços, item ou itens do objeto do presente processo administrativo acima 
epigrafado, no que couber. 

A CONTRATADA responde civil e criminalmente por danos e prejuízos devidamente apurados, 
que da execução ou inexecução do objeto contratado vier a causar, diretamente ou 

indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) meses a partir da data da 
assinatura desta ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Há previsão orçamentária nas unidades para fins de registro de preços a ser contratada, a qual 
será nominada por ocasião de cada contratação ou instrumento equivalente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com 

a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciada no SICAF, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das cominações legais e multa a 

licitante e a adjudicatária que: 

Não retirar ou não aceitar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de validade 

de sua proposta;  
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Deixar de entregar documentação exigida neste Edital; 
Apresentar documentação falsa; 
Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
Não mantiver a proposta; 
Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
Comportar-se de modo inidôneo; 
Fizer declaração falsa;  
Cometer fraude fiscal. 
A licitante estará sujeita à multa de 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação 
quando incorrer em uma das hipóteses da condição anterior.  

Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso 

de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou 

inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada 

a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

Advertência; 

Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado caso o material seja 

entregue com atraso, limitada a incidência a 10 (dez) dias. Após o décimo dia e a critério 

da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na entrega do 

objeto, por período superior ao previsto na alínea “a”, ou de inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

c) 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida. 

Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Dom Viçoso, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
O descumprimento dos prazos relativos à retirada da nota de empenho implicará na cobrança 
de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da respectiva nota.  
As sanções de multa poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração da Prefeitura Municipal de 
Dom Viçoso e impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios; descontando-a do pagamento a ser efetuado. 
Sempre que não houver prejuízo para a Prefeitura Municipal de Dom Viçoso, as penalidades 
impostas poderão ser transformadas em outras de menor sanção, a critério exclusivo da 
Prefeitura Municipal.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera a Prefeitura 

Municipal, a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir 

independentemente da estimativa de consumo indicada no respectivo Edital de Licitação.  

A empresa signatária desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas 

obrigações para com a Prefeitura Municipal de Dom Viçoso, nos termos do Edital da 

respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da 



 
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  DOM  VIÇOSO - MG 

 
 

Rua Valdemar de Oliveira, nº 01 –Centro - CEP 37.474-000 - Dom Viçoso / MG 
CNPJ: 18.188.268/0001-64 - Fone/Fax: (35) 3375-1100 - E-mail: licitacaodomvicoso@yahoo.com.br 

 

presente Ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.  

A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, desde que previamente autorizada pelo 
órgão licitante da Prefeitura Municipal de Dom Viçoso poderá ser utilizada por qualquer Órgão 
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório.  

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Carmo de Minas para as questões resultantes 

do presente instrumento ou mesmo de sua execução, com expressa renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E assim, por estarem justos e contratados, firmam as partes o presente instrumento em 
duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas o tudo presente, para que 
produza jurídicos e legais efeitos. 

 

Dom Viçoso, --- de ---------------- de 2021. 

 

___________________________________ 

Francisco Rosinei Pinto  

 Prefeito Municipal 

 

 

 

_________________________________ 

Contratada 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
_______________________________________________ 

 
_______________________________________________ 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 061 / 2021. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025 / 2021. 

EDITAL Nº: 061 / 2021. 
 
 

ANEXO IX 

 

MINUTA DO CONTRATO  

  

O MUNICIPIO DE DOM VIÇOSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à Rua 
Valdemar de Oliveira nº 1, Bairro Centro, na Cidade de Dom Viçoso, Estado de Minas Gerais, 
portadora do CNPJ nº 18.188.268/0001-64, de ora em diante denominada simplesmente de 

CONTRATANTE, neste ato representando pelo Seu Prefeito Municipal, Senhor Francisco 

Rosinei Pinto, brasileiro, portador do CPF nº...................... e do RG nº ................... SSP/MG, 
residente e domiciliado à Rua Altamiro Coli, nº 193, nesta Cidade e do outro lado a Firma 
______________________, com sede à______________________________________, nº___ 
Bairro_______________________, na Cidade de _______________________, Estado de 
................................................. portadora do CNPJ nº______________________, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATADA, pelos seus representantes legais e de acordo 
com Processo de Licitação de nº 061/2021 – Modalidade Pregão Presencial de nº 025/2021 – 
Lei Federal de nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, celebram o presente Contrato em 
conformidade sob as cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 - Constitui objeto deste,  a contratação de empresa para prestação de serviços eventuais 
de construção de lombadas, muros e base para ETA, instalações de parquinhos, reforma de 
prédios e pontes, manutenção e conservação de calçamentos, sarjetas e passeios, para o 
atendimento ao Setor de Obras e Vias Públicas do Município de Dom Viçoso. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 

2.1 - A execução dos serviços será orientada e fiscalizada pelo Responsável do Setor de 
Obras e Vias Públicas.  
2.2 - O serviço ora contratado será prestado nos dias, nos horários e nos locais 
determinados pelo Responsável do Setor de Obras e Vias Públicas. 
2.3 - Para atingir os objetivos, a Contratada deverá cumprir as especificações relacionadas 
a seguir, não sendo considerada aquela que for diferente do solicitado:  
2.4 - Garantir que as atividades profissionais sejam desenvolvidas de acordo com as 
normas estabelecidas pelo Setor de Obras e Vias Públicas. 
2.5 - Caso o profissional responsável pelo serviço falte ou não seja localizado, a Contratada 
deverá encaminhar profissional substituto, a fim de que o serviço não fique descoberto. 
2.6 - O Responsável pelo Setor de Obras e Vias Públicas designará os locais onde serão 
executados os serviços. 
2.7 - Os profissionais responsáveis pelos serviços deverão cumprir uma carga horária de 
8:00 horas diária que será das 07:00h ás 16:00h, com 01:00 h (uma hora) de intervalo para 
o almoço. 
2.8 - Prestar esclarecimentos, a qualquer tempo, quanto à prestação de serviços, às 
coordenações/direções do Setor de Obras e Vias Públicas.  
2.9 - Manter o funcionamento de acordo com as normas estabelecidas pelo Setor de Obras 
e Vias Públicas. 
2.10 - Permitir aos gestores do contrato, indicados pelo Município, a fiscalização da sua 
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execução. 
Participar de reuniões quando convocada. 
2.11 - Responsabilizar-se integralmente pelo pagamento de seus empregados, cumprindo 
a legislação trabalhista (CLT), efetuando os descontos e recolhimentos previstos em lei, 
bem como, responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes às 
legislações social, trabalhista, tributária, fiscal, comercial, securitária e previdenciária, que 
resultem ou venham a resultar da execução do contrato a ser firmado entre as partes. 
2.12 - Responsabilizar-se por qualquer acidente e suas consequências de que possam ser 
vítimas seus profissionais no desempenho dos serviços objetos deste contrato. 
2.13 - Atender todas as exigências estabelecidas no contrato, assumindo inteira 
responsabilidade pela quantidade e qualidade dos serviços executados. 
2.14 - Responsabilizar-se e responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos 
pessoais, materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, por si, seus 
sucessores, representantes ou prepostos, na execução do objeto da presente licitação, 
isentando o Município de Dom Viçoso de toda e qualquer responsabilidade. 
2.15 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para o município. 
2.16 - O instrumento contratual não implicará vínculo empregatício de qualquer espécie 
entre os profissionais da contratada e a contratante. 
2.17 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização da contratante. Autorizada 
qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente responsável pelo 
cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO 
3.1 - O Preço desta contratação é o constante da planilha abaixo especificada: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. UNIT. TOTAL 

 

1 

 

Mão de Obra de pedreiro para execução de 
serviços de construção de lombadas, muros e 
base para ETA, instalações de parquinhos, 
reforma de prédios e pontes, manutenção e 
conservação de calçamentos, sarjetas e passeios, 
com fornecimento de ferramentas, equipamentos 
de segurança. 

Home
m/dia 

300  

 

 

2 

 

Mão de Obra de servente para ajudar o pedreiro 
nos serviços de construção de lombadas, muros e 
base para ETA, instalações de parquinhos, 
reforma de prédios e pontes, manutenção e 
conservação de calçamentos, sarjetas e passeios 
com fornecimento de ferramentas, equipamentos 
de segurança. 

Home
m/dia 

300  

 

TOTAL GERAL DO LOTE  

 
 
3.2 - O valor total estimado desta contratação é de R$ .........................................................  
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
4.1 - O pagamento será efetuado mensalmente como descrito na proposta em até 05 (cinco) 
dias úteis ao mês subsequente ao da execução dos serviços, mediante apresentação da 
fatura/nota fiscal, sendo conferido pelo Setor requerente. 
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4.2 - Para a efetivação do pagamento a licitante contratada deverá obrigatoriamente 
apresentar as Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Negativas do INSS, FGTS e 
TRABALHISTA. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DOS DIREITOS DO CONTRATANTE 
5.1 - Modificar o presente instrumento unilateralmente, para melhor adequação às finalidades 

de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA. 
5.2 - Aplicar a legislação dos Contratos Administrativos na execução deste instrumento, como 
também resolver os casos omissos. 

 

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1 - Publicar o extrato do Contrato. 
6.2 - Rescindir o Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços constantes da descrição do objeto, item 
ou itens, com qualidade e pontualidade, conforme descrito no edital e seus anexos, referente 
ao processo administrativo que embasa este instrumento, em especial como consta na 

proposta ofertada, garantindo ainda ressarcir ao CONTRATANTE possíveis prejuízos 
financeiros apurados por desconformidade na execução pactuada. 

 

7.2 - A CONTRATADA se obriga a manter durante a execução contratual as condições 
técnicas de responsabilidade operacionais, produtivas e de licenciamento, às normas da 
Entidade da Classe e de outras concernentes e exigidas para o tipo de objeto contratado, 
sobre a prestação dos serviços, item ou itens do objeto do presente processo administrativo 
acima epigrafado, no que couber. 
 
 

7.3 - A CONTRATADA responde civil e criminalmente por danos e prejuízos devidamente 
apurados, que da execução ou inexecução do objeto contratado vier a causar, diretamente ou 

indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
8.1 - A vigência do presente instrumento será a partir da data de sua assinatura até 
___________/_____________/__________, podendo ser prorrogado por períodos iguais e 
sucessivos de 12 ( doze ) meses até o limite de 60 ( sessenta ) meses. 

 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO 

9.1 - O mencionado contrato será regido por dotações próprias do orçamento vigente, assim 
relacionadas: _______________________________________________. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 

10.1 - Este Contato Administrativo poderá sofrer alterações e as supressões em forma de 
Termos Aditivos que se fizerem necessários, em conformidade com o Artigo 65 da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  DO  REAJUSTE 
11.1 - Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93 

desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas 
adequadas a este instrumento. 
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11.2 - Os preços relativos aos serviços objeto deste contrato serão reajustados, respeitada a 
periodicidade mínima de 1 ano, a contar da data da proposta ou do orçamento a que ela se 
refere, ou da data do último reajuste, desde que devidamente comprovada a variação dos 
custos deste contrato, limitada à variação do INPC – Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor, ou de outro índice que passe a substituí-lo. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1 - A rescisão poderá ser efetivada, caso ocorra um dos motivos mencionados no Artigo 78 
da Lei n º 8.666/93 e suas alterações, com comunicação por escrito e comprovadamente 
entregue no prazo de 30 (trinta) dias. 

12.2 - A rescisão reger-se-á no disposto no Artigo 79 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECONHECIMENTO 

13.1 - A CONTRATADA declara reconhecer os Direitos da Administração em caso de rescisão 
administrativa, tudo em conformidade com o disposto no Artigo 77 da Lei de nº 8.666/93 e 
suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1 - Nos casos omissos e não previstos neste Contrato Administrativo, serão aplicadas as 
normas e as regulamentações vigentes, que também prevalecerão quando conflitar com as 
Cláusulas estipuladas neste instrumento. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

15.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Carmo de Minas para as questões resultantes do 
presente instrumento ou mesmo de sua execução, com expressa renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

 

E assim, por estarem justos e contratados, firmam as partes o presente instrumento em 
duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas o tudo presente, para que 
produza jurídicos e legais efeitos. 

 

Dom Viçoso, --- de ---------------- de 2021. 

 

___________________________________ 

Francisco Rosinei Pinto  

 Prefeito Municipal 

 

 

_________________________________ 

Contratada 
 

TESTEMUNHAS: 
_______________________________________________ 

 
_______________________________________________ 
 

 


